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RPPS – FABS

SANTO ÂNGELO - RS

ATA N° 04-2017
Aos sete dias do mês de dezembro de 2017, reuniu-se o COADFABS. Presentes os abaixo assinados. A Sra. Presidente, deu início à reunião, em função da apresentação de Projetos de Lei que trata de reescalonamento de alíquotas de recuperação de passivo, ou alíquota suplementar/especial.
Nos termos da Lei Municipal 3.611/2012, artigo 21.
Art. 21. Compete ao Conselho de Administração: 
VII – propor a alteração das alíquotas referentes às contribuições previdenciárias de acordo com avaliação atuarial, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do Fundo;
O projeto de Lei n° 65 de 16 de outubro de 2017, “DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 14 DA LEI MUNICIPAL N° 3.611, DE 17 DE ABRIL DE 2012”. Acompanhado do PARECER SEI N°15/2017/COAAT/CGACI/SRPPS/SPREV-MF. REESCALONAMENTO PROPOSTO:

	EXERCÍCIO
	CUSTEIO (%)

	
	NORMAL
	ESPECIAL
	TOTAL

	
	SERVIDOR
	EMPREGADOR
	EMPREGADOR
	

	SET/DEZ/2017
	11,00
	13,22
	31,00
	55,22

	2018
	11,00
	13,22
	28,00
	52,22

	2019
	11,00
	13,22
	31,00
	55,22

	2020
	11,00
	13,22
	34,00
	58,22

	2021
	11,00
	13,22
	37,00
	61,22

	2022
	11,00
	13,22
	40,00
	64,22

	2023
	11,00
	13,22
	43,00
	67,22

	2024
	11,00
	13,22
	46,00
	70,22

	2025
	11,00
	13,22
	49,00
	73,22

	2026
	11,00
	13,22
	52,00
	76,22

	2027 a 2040


	11,00
	13,22
	55,00
	79,22


A Presidente solicitou à Gestora Financeira que apresentasse os números, com base em outubro de 2017, último mês, devidamente encerrado.

LEI VIGENTE: 4.096/2016
[image: image1.png]CUSTEIO (%)

VIGENCIA NORMAL ESPECIAL
SERVIDOR | EMPREGADOR | EMPREGADOR TOTAL

2016 11,00 12,30 26,00 49,30
2017 11,00 13,22 31,00 55,22
2018 11,00 13,22 36,00 60,22
2019 11,00 13,22 41,00 65,22
2020 11,00 13,22 46,00 70,22
2021 11,00 13,22 51,00 75,22
2022 11,00 1322 56,00 80,22

2023-2040 11,00 13,22 59,00 83,22





[image: image2.png]SERVIDOR ATVO | SERVIDOR INATIVO| __PATRONALATIVO | PATRONALINATIVO PASSIVO TOTAL RECEITA ALIQUOTAS FOLA DIFERENCA
JAN RS 685.056,50 | RS 3.067,34 | RS 781.713,70 | RS 178570 | RS 173393919 | RS 3.205562,43| RS 1.597.117,66 | RS 1.608.444,77
FEV RS 359.711,99 | RS 169349 | RS 43378199 |R$ 1.540,30 | RS 1.020801,17 | R$ 181752894 | RS 1.593.318,69 | RS 224.210,25
MAR RS 358.447,59 | RS 284443 | RS 43137936 | RS 203527 |RS 101632787 | RS 181103452 | RS 1.602.333,39 | kS 20870113
[ABR RS 364.539,36 | RS 298527 | RS 43594427 |RS 338175 | RS 1.030.189,58 | RS 183704023 | RS 1.644.720,80 | RS 19231943
MAI RS 369.399,65 | RS 363127 | RS 44042342 |RS 3.587,75 | RS 104117609 | RS 185821818 | RS 1.889.841,18 | RS 31.623,00
JUN RS 413.992,38 | RS 363127 | RS 49559105 | RS 4.364,10 [ RS 1.175.656,04 | RS 209323484 | RS 1.804.827,27 | RS 288.407,57
JUL RS 382.693,98 | RS 362582 | RS 45942888 | RS 503359 | RS 109251125 | RS 194329352 | RS 1.807.181,23 | RS 136.112,29
[AGO RS 378.294,48 | RS 362582 | RS 456.645,90 | RS 4.357,55 [ RS 1.082.782,97 | R$ 192570672 | RS 1.792.811,74 | RS 132.894,98
SET RS 383.103,51 | RS 362582 | RS 460612,92 | RS 435755 | R — [&s 85169980 | RS 1.833.966,26 | &5 982.266/46
ouT RS 379.051,40 | RS 362582 | RS 456.164,15 | RS 4.357,55 [ RS - RS 84319892 | RS 1.842.361,51 |-RS 999.162,59
INOV RS 380.586,40 | RS 4.095,20 [ RS 45840036 | RS 4.357,55 [ RS - RS 84743951 | RS 1.852.872,21 |-RS 1.005.432,70
DECIMO RS - RS -

DEZ RS -

Jror oco RS 110.569.85 [ &5 11056985
[TOTAL RS 4.454.877,24 | RS 36.451,55 | RS 5.310.086,00 | RS 39.158,66 | RS 9.193384,16 | RS 19.033.957,61 | RS 19.371.921,79 | RS 337.964,18





[image: image3.png]RENTABILIDADES 2017

FIXA [TOTAL

JAN R$ 67.326,18 | R$ 725.154,65 | R$ 792.480,83
FEV. R$ 72.961,30 | R$ 1.179.338,35 | R§ 1.252.299,65
MAR R$ 3.650,71 | RS 597.638,08 | R$ 601.288,79
[ABR R$ 25.508,32 | R$ 100.075,69 [ RS 125.584,01
MAI R$ 4.598,65 | R$ 4.666.44 | RS 9.265,09
JUN R$ 4.000,00 | R$ 366.972,62 | RS 370.972,62
JuL R$ 60.040,97 | R$ 1.177.168,58 | R$ 1.237.209,55
[AGO R$ 81.770,36 | R$ 567.482,21 | R$ 649.252,57
SET R$ 86.856,16 | R$ 691.274,13 | R 778.130,29
ouT R$ 52.409,29 | R$ 55.166,80 | RS 107.576,09
NOV R$ -
DEZ RS -

R$ 459.121,94 | RS 5.464.937,55 | RS 5.924.059,49





[image: image4.png]PARCELAMENTOS

JAN R$ 170.161,32 | R$ 170.161,32
FEV R$ 169.834,23 | R$ 339.995,55
MAR R$ 171.702,36 | R$ 511.697,91
ABR R$ 172.435,85 | R$ 684.133,76
MAI R$ 173.638,85 | R$ 857.772,61
JUN R$ 60.607,61 | R$ 918.380,22
JuL R$ 289.657,06 | R$  1.208.037,28
AGO R$ 175.625,54 | RS 1.383.662,82
SET R$ 176.526,47 | RS 1.560.189,29
out R$ 177.057,36 | RS 1.737.246,65
NOV R$ 177.658,77 | RS 1.914.905,42
DEZ

R$  1.914.905,42





[image: image5.png]COMPENSAGAO PREVIDENCIARIA 2017

ENTRADA EM CONTA

ABR
Nov | [Rs 2195083.0]
bz | [Rs 2195065.90]

R$  2.195.983,90




Em 06 de dezembro de 2017 o COPOM efetuou mais uma redução da taxa SELIC, sendo a menor taxa desde 1986, com viés de redução na próxima reunião em fevereiro de 2018. Assim como o IPCA acumulado até 31 de outubro de 2017 é o menor desde 1998, ou seja, dos últimos 20 anos.
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IPCA :
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[image: image8.png]O quadro a seguir ja captura o cenario de queda dos juros e indica que as
taxas de juros reais (descontada a inflacéo) estdo abaixo da meta atuarial nos titulos
NTN-B (fundos IMA-B) em todos os vencimentos (vide terceira coluna da esquerda

para a direita).
[Prazo de Tipo de Fundo Taxa de juro ao | Inflacdo Rentabilidade
Vencimento | de ano % projetada Total % ao ano
Investimento IPCA
Meta atuarial:
6%
15/05/2019 | IMA-B (1,5 anos) | 2,81% }ﬁ 5,90%
15/05/2021 | IMA-B 5 4,36% 3% 7,49%
15/08/2024 | IMA-B 5 + 4,99% [3% 8,14%

Fonte: ANBIMA




[image: image9.png]Vencimento | Tipo de Fundo de Investimento | Rentabilidade Total % ao ano

2018 IRF-M 1 6,87%
2019/2020 | IRF-M 8,92%

Fonte: ANBIMA

Meta Atuarial - Estimativa para 2017:

9,13% ao ano





Houve a manifestação de Jeferson Renz, membro do Comitê de investimentos, economista, sobre a tendência de queda de juros, de forma irreversível, no curto prazo, não haverá rentabilidades nos patamares vistos nos últimos tempos, ou seja, é uma receita que não acontecerá em 2018.
Foi dada a palavra para manifestações:
O Conselheiro Hélio Costa deu início às colocações, destacando que a origem dos recursos para os servidores, Executivo e FABS, tem a mesma origem, sendo necessário equilibrar a receita entre os três. Também discorreu sobre a gestão de pessoas que a administração vem realizando para racionalizar a necessidade com a disponibilidade.

O Conselheiro Bruno Hesse, relatou questões que vem sendo adotadas para ter gastos mais condizentes com a realidade do Município, com por exemplo a redução quase de 50% na manutenção de frotas do Município. Ainda falou sobre as dificuldades que os Municípios vem enfrentando, fazendo-se necessário a qualificação na realização de despesas.

O Conselheiro  Luís Alberto Voese, apresentou dados sobre a atuação da administração para melhorar a arrecadação do Município e em outros caso cobrar o valor mais adequado de cada cidadão e que atenda aos custos dos serviços disponibilizados, como por exemplo a Coleta de Lixo; que está sedo feito todo um trabalho no recadastramento imobiliário que deveráimpactar na arrecadação do IPTU.

A Conselheira Rosani Stocker, questionou se houve alguma manifestação do Atuário sobre a redução de alíquotas, a qual foi fornecida a Nota Técnia n° 3384/2017 exarada em 24 de novembro de 2017.
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ASSUNTO: Manifestagdo Técnica ao Parecer SEI n° 15/2017/COAAT/CGACI/SRPPS/
SPREV-MF

NOTA TECNICA N° 3.384/17
INTERESSADO: Municipio de SANTO ANGELO - RS

RELATOR: Francisco Humberto Sim&es Magro, Atuario MIBA 494




[image: image11.png]1 INTRODUGCAO

[e] Orgéo Regulador e Fiscalizador da previdéncia dos Entes Federados com
RPPS instituidos editou o PARECER SEI N° 15/2017 para a revisdo do Plano de
Amortizagdo do Déficit Atuarial. O presente documento permite a redugdo para os
percentuais solicitados, mas determinou a redugéo do prazo previsto até 20144 para
2040. Nesse sentido, houve necessidade de rever os percentuais para que a
amortizagdo possa garantir o equilibrio financeiro e atuarial preconizado no artigo 40
da Constituigdo Federal.




[image: image12.png]2 PLANO DE CUSTEIO

O Plano de Custeio atende o artigo 40 da Constituigdo Federal quanto ao
equilibrio financeiro e atuarial, bem como a Portaria MPS n° 403/08, a qual
estabelece as normas aplicaveis as avaliagdes e reavaliagBes atuariais dos Regimes
Proprios de Previdéncia Social. Nesse sentido, pode ser implementado ainda no
presente exercicio, em cumprimento ao §12, do art. 5° da portaria MPS n° 204/08,
para viger a partir de 01/01/2018. Estamos anexando a presente manifestagdo
arquivo Excel demonstrando a evolugdo da amortizagdo do Déficit Atuarial com as
parcelas no prazo estabelecido pela Secretaria de Previdéncia.




[image: image13.png]Porto Alegre, 24 de novembro de 2017

i5c0 Humberto Simdes Hagro
Rua Gutemberg, 151/701 - 999941975
Atudrio MIBA N° 494 - CPF 228521660-20
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A Conselheira Sandra M B Ferreira, ponderou que apesar da conclusão do parecer da subsecretaria dos RPPS do Ministério da Fazenda, ter autorizado a revisão do plano de amortização do déficit atuarial, no mesmo parecer no item 6 (seis), o mesmo especifica que a avalição  é “em tese”, pelas informações apresentadas e pelos resultados auferidos em 2016 até agosto de 2017, possível de quitar o débito atuarial.

[image: image15.png]IIL. CONCLUSAO

14. De acordo com o entendimento desta Secretaria, e baseado nas normas que regem
os RPPS, somos pela autorizagdo da revisdo do plano de amortizagio do déficit atuarial na forma
proposta, observados a manutengdo da aliquota para o exercicio de 2017 em 31,00% e o prazo
final de 2040 para a amortizago total do débito atuarial..

15. Eo parecer.

Brasilia, 13 de setembro de 2017.




[image: image16.png]6. A aplicagdo do citado Plano de Amortizagdo provocou um superavit escritural no
exercicio de 2017 no valor de R$ 52.011.194,86, o que equivale a dizer que o débito atuarial, em
tese, estaria totalmente amortizado em 2039.

7. Tem-se como Resultado Financeiro Estimado para o Exercicio de 2017 um
Superavit Financeiro de R$ 6.031.076,20 e para o exercicio de 2016 um Superavit Financeiro de
R$ 10.674.697,29.




Há de se considerar que quando o Parecer foi emitido, a contribuições estavam em dia e o mercado financeiro vinha entregando excelentes resultados das aplicações financeiras. Conforme consta no artigo 21 da Lei 3.611/2012, ao COADFABS compete “propor a alteração das alíquotas referentes às contribuições previdenciárias de acordo com avaliação atuarial, com vistas a assegurar a viabilidade econômico-financeira do Fundo” , e não foi apresentada nenhuma nova Avaliação Atuarial ao Conselho, e sim um parecer, que não é suficiente para que esta Conselheira possa ter certeza da viabilidade das alíquotas ali especificadas. O Município tem um cálculo atuarial NOTA TÉCNICA ATUARIAL N° 3315/2017, objeto de análise pelo COADFABS, em reunião do dia 05 de  junho de 2017, cujo parecer de conclusão foi:
[image: image17.png]Todas as tabelas foram analisadas, pelo COADFABS, considerando que a Nota
Atuarial apresentada estd consistentg, e atende as normas Legais. Segue
cépia da Nota Técnica Atuarial para o Pr‘efen‘o Municipal.




[image: image18.png]Tabela 8 — Custeio Normal e Especial com escalonamento
(Conforme LM n® 4.096/2016)

CUSTEIO (%)

VIGENCIA NORMAL ESPECIAL
- - ToTAL
SERVIDOR EMPREGADOR EMPREGADOR

2017 " 11,00 ] 13,22 31,00 55,22
2018 11,00 © 13,22 35,00 " e0,22
2019 | 11,00 13,22 41,00 " es,22
2020 11,00 13,22 46,00 i 70,2'“2 i H
2021 11,00 T2 51,00 75,22
2022 | 11,00 13,22 56,00 " 80,22

2023 - 2040 "~ 11,00 ) 13,22 59,00 83,22




Os dados da economia do país, em momento algum criam alguma expectativa de boas rentabilidades para 2018, ou que venham a se atingir a Meta Atuarial de 6% + IPCA. Além da economia há todas as conturbações políticas, especialmente em um ano de eleições presidenciais, onde é certo que o mercado financeiro apresentará alta volatilidade, sem trazer os resultados necessários aos RPPS, não só do nosso Município. A Tabela ANBIMA, com os principais índices de fundos de investimentos em renda fixa, acima mostrada não deixam dúvidas será um ano muito difícil para quem necessita de rentabilidades do Mercado. Ainda, a Conselheira é representante dos servidores do Poder Legislativo, os quais realizaram uma reunião da data de 06 de dezembro de 2017, e por unanimidade REJEITARAM a possibilidade de aprovação do conteúdo do PL 65/2017. Assim a Conselheira proferiu o seu voto, considerando que todos os dados financeiros, do FABS, levam ao entendimento não ser possível a redução de alíquota e ainda, pelo que citaram em Ata os representantes do Poder Executivo, no dia 04 de dezembro de 2017, que em 2018, as projeções são de melhorias na arrecadação Municipal; salienta ainda que em dezembro de 2017 será concluído o parcelamento de 2012, que está em torno de R$60.000,00 mensais, o parcelamento aprovado em 04 de dezembro de 2017, gerará uma parcela de aproximadamente R$120.000,00/mês a redução de alíquota seria em torno de R$98.000,00, com base na alíquota de 31%, considerando que a alíquota para 2018 está fixada em Lei em 36% essa diferença chega a R$169.530,61,ou seja,  isso significa que os recursos de agosto/setembro/outubro e novembro de 2017 o próprio FABS estaria realizando a quitação dessas contribuições;  a de se ter em memória que em 2005, o FABS também assumiu todos os aposentados que recebiam com recursos do Caixa Livre do Município, em torno de 138 pessoas, representam 22% do total de inativos, essa compensação está dentro da alíquota suplementar ou de passivo, não é recebida por aporte financeiro, o que ajuda a elevar a alíquota suplementar,  VOTA pela REJEIÇÃO ao PL 65/2017. Contudo, apresenta uma sugestão que a alíquota fique pelo menos no patamar de 2017, ou seja, em 31%.
O Conselheiro Hélio Costa retomou a palavra, conhece a realidade demonstrada, que os 138 aposentados estão dentro da alíquota, que o Município não terá disponibilidade financeira para pagar o parcelamento e alíquota no momento estabelecida. Que realmente não tem uma Nova Nota Técnica Atuarial, mas que o material apresentado à Previdência demonstra que no futuro a RCL do Município será capaz de comportar essa nova equalização das alíquotas. E que em março de 2018 haverá novo cálculo atuarial. A responsabilidade é do Prefeito de Gerir o Município e tem a obrigação técnica de fazer o equilíbrio entre as receitas existentes e as obrigações, e que momentaneamente faz-se necessário a redução de alíquotas ao FABS.
Jeferson Renz ainda fez a colocação sobre, o fato que haverá duas reduções em 2018, a das alíquotas e da rentabilidades para o FABS, que seria bom fazer-se novo estudos, entre receitas e despesas.

A Conselheira Sandra Ferreira, ponderou que o cálculo de março de 2018, ainda não pegará o impacto de redução de alíquota, pois a base do mesmo é 31 de dezembro de 2017.

A Conselheira Rosani Stocker, salientou da dificuldade do Conselho em tratar desse assunto, pois há a questão do FABS e o impacto nos servidores. Na mesma esteira a Conselheira Marisa também citou que ser favorável ao PL afeta o FABS, mas que ser contra o PL pode afetar os servidores em questões salariais.
O Conselheiro Bruno Hesse, citou que se a Previdência foi favorável e o atuário, então deve haver alguma perspectiva de mudanças nas regras que estão aí, e que futuramente poderia amenizar a situação dos RPPS.
A Conselheira Sandra Testa, manifestou sua preocupação em reduzir alíquotas, pelos números apresentados, e também ponderou sobre manter os 31% ou algo próximo a isso.

O Conselheiro Hélio Costa, fez sua manifestação sugerindo que o Conselho entende que não é o momento para redução de alíquotas, contudo respeita o Parecer da Previdência e do Atuário, e que em abril de 2018, seja feita uma reavaliação de alíquotas, analisando as receitas do Município e do FABS.

A sugestão do Conselheiro Hélio Costa foi acolhido pela maioria, ficando somente o voto já realizado em ata divergente dessa posição.

Não havendo mais nenhuma consideração a ser registrada, assinam os presentes.
Rosani  Mª L Stocker      Sandra Testa
Bruno Walter Hesse
Presidente

Sandra M B Ferreira      Alfredo A. Obrego         Luís Alberto Voese

Marisa F.C. dos Reis  

Hélio Costa de Oliveira





Presentes: 
                   Renata Bohn        Ghilherme R Aiolfi      Jeferson M Renz    
